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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e 
das fundações públicas federais.  

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 
DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE  DEZEMBRO DE 1997. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

(...) 

Seção IV  

Da Licença para Tratamento de Saúde  

        Art. 202.  Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de 
ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.  

        Art. 203.  Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor de 
assistência do órgão de          pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial.  

Art. 203.  A licença de que trata o art. 202 será concedida com base em perícia oficial. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

        Art. 203.  A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em perícia 
oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

        § 1o  Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor 
ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.  

        § 2° Inexistindo médico do órgão ou entidad e no local onde se encontra o servidor, será 
aceito atestado passado por médico particular. 
        § 3° No caso do parágrafo anterior, o atest ado só produzirá efeitos depois de homologado 
pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade. 

        § 2o  Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha 
exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos 
parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico particular. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        § 3o  No caso do parágrafo anterior, o atestado somente produzirá efeitos depois de 
homologado pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade, ou pelas autoridades ou 
pessoas de que tratam os parágrafos do art. 230. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 
        § 4o  O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de trinta dias de licença 
para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova licença, 
independentemente do prazo de sua duração, será submetido a inspeção por junta médica 



oficial. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
        § 3o  No caso do § 2o, o atestado somente produzirá efeitos depois de recepcionado pela 
unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 
        § 4o  A licença que exceder o prazo de cento e vinte dias no período de doze meses a 
contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por junta médica 
oficial. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 5o  A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem 
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta lei, será efetuada por cirurgiões-
dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008) 

        § 3o  No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de 
recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada pela 
Lei nº 11.907, de 2009) 

        § 4o  A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 (doze) 
meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por junta 
médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

        § 5o  A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem 
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-
dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (Incluído pela 
Lei nº 11.907, de 2009) 

        Art. 204.  Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova inspeção médica, 
que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.  

        Art. 204.  A licença para tratamento de saúde inferior a quinze dias, dentro de um ano, 
poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

        Art. 204.  A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) 
ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. (Redação 
dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

        Art. 205.  O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da 
doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1o.  

(...) 

 


